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FERENTE OsAOSEGUNDO TERMO ADITíVO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SE^
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE F
NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJÀMENTO E FINANÇAS E
A EMPRESA IRANEIDE DA SILVA COSTA LOPES

DOS

009.880.023*02.

O MUNICÍPIO DE

FORTALEZA DOS NOGUPRAS, através-da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E FINANÇAS; órgão pútilicp, inscrita no CNPJ sob o xf 06.080.394/0001 -

11, representada peío(a) Sécretário(a),i Municipal dc Administraçaò- Planejamento e Finanças,

o(a) SrT^) Neurívan Pinheiro dos Santos; inscritò(a) no CPF n“ 280.372.193-72 e RG n**

0212935320022 SESF/MA, residente e dGmiçiliado(a) na rua 04 de maio, n^’ 68, bmrro área

Avançada, Fortaleza dos Nogueiras,/MA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

IRANEIDE DA SILVA COSTA LOPES 009.880.023-02, inscrita no CNPJ n“

40.548.301/0001-79, localizada na Rua Presidente Mediei; s/n, Casa - Centro, CEP: 65.805-000

- Fortaleza dos Nogueiras - MA, por intemiédio de sua representante legal a Si^ Iraneide da Silva
Costa Lopes, inscrito no 'RG n° 14315552000-4 SSP-MA e CPF n° 009.880.023-02, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA. ADITAM o contrato de n® 384/2022, referente ao

Pl^GÃO ELETRÔNICO N“ 018/2022 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

00.051/2022 o qüal reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por este ^ itístiaimento,

©

1.10 contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada, passando sua vigência prorrogada por

mais 12 (doze) meses, contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão‘de solicitação da contmtada, aceita pela

contratante, nos termos da Justificativa apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada
28 de dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal dê Contratos, de acordo com o art. 57, lí da

Lei8.õ66/93. ■ .

CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 ÁS despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

©
em

Programa Atividade: , ' .
13.392.0473.2067.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO -

SEMCTUR

04.122.0052.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF

20.605.0664.2013.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E

AQUICULTURA - SEMAPA
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18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÁO DA SEC. DO Mfííé AMBipiTg
SUSTENTABILIDADE - SEMMAS 0^ J
26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAeWrUTURA UF®. E

SANEAMENTO - SEMIUS \-
08.243.0122.2054.0000 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR
08.243.0122.2055.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SAS, EGD/BF

08.244.0126.2056.0000 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

08.244.0126.2058.0000 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-

CRAS-CRAS VOLANTE

08.244.1002.2053.0000 - MANUTENÇÃO DA SE. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.1316.1036.0000 - AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 - FMAS

12.361.1005.2033.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO - SEMED
10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF,

NASF, FB, SB OUTROS)
10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.302.1315.1035.0000 - AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 - FMS

E

©

Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. .

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

6.1 Fica eleito 0 foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir as questões

oriundas do presente contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente Aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para que produza-os efeitos de direito.

dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.

Neuriva%^^êifo\dos Santos
Secretário Municipal de Adm. Blanejamento e Finanças

Decreto 001/a021

CNPJ n° 06.080.394/0001-11
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ALEX DE SOUZA SANTANA

Fiscal de Contrato

Portaria n" 008/2023
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COSTA LOPES 009.880,023-02

CNPJ n° 40.548.301/0001-79O
Iraneide da Silva Costa Lopes
Representante Legal dá Empresa

TESTEMUNHAS:

Nomef

CPF: ! S-<J ^2-

TESTEMJINHAS:.^^^
Nome:

CPF: n^/ ír.S -

O

CNPJ n° 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n° 22, Girassol— CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras — MA


